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Despacho n.o 520/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2496 LANDOPS

(ED.1) (RD1) «Peace Support Operations — Techniques and Pro-
cedures».

2 — A implementação será efectuada na Marinha e no Exército,
sendo coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 521/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1242 NMW

(ED.15) (RD.1) «Naval Mine Warfare Principles — ATP-6(C)
Volume I».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, sendo coinci-
dente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 522/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2002 NBC (ED.9)

«Warning Signs For The Marking of Nuclear, Biological and Chemical
Contaminations».

2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea,
sendo coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 523/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1175 MAROPS

(ED.17) (RD.1) «Allied Maritime Voice Reporting Procedu-
res — APP-1(B)».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, sendo coinci-
dente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 524/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que Portugal ratifique e implemente o STANAG 1301
SMER (EC.4) (RD) «Minimum Conditions for Survival is a Distressed
Submarine Prior to Escape or Rescue».

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 525/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1243 NMW

(ED.15) (RD.1) «Naval Mine Countermeasures Operations, Planning
and Evaluation — ATP-6(C) Volume II».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, sendo coinci-
dente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 526/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1311 MAROPS

(ED.3) «Nato Maritime Equipment Capabilities And Data — ATP-29
SUPP 1(A)».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, sendo coinci-
dente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 527/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;
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Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2467 LO (ED.1)

«Common Subjects For Formation Standing Operating Procedures».
2 — A implementação será efectuada na Marinha e no Exército,

sendo coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 528/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1152 MAROPS

(ED.20) «Allied Anti-Sumarine Warfare Manual — ATP-28(A)».
2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea,

e que a mesma seja considerada três meses após a data de promulgação
definida por parte da autoridade OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Despacho n.o 529/2005 (2.a série). — Considerando que a fina-
lidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das
forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1459 MAROPS

(ED.1) (RD.1) «Allied Joint Operations — AJP-3.1».
2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea,

sendo coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

22 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 32/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) n.o 1 do artigo 68.o
e de acordo com o artigo 129.o e o n.o 1 do artigo 213.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), ingressar na categoria
de oficial na classe de técnico de saúde o 407385, 1SAR HE Vítor
Manuel Jacinto Pereira, no posto de subtenente, a contar de 10 de
Dezembro de 2004, data a partir da qual lhe conta respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os respectivos vencimentos do novo posto,
de acordo com a alínea c) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 68.o do EMFAR,
ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este militar, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade e classe à esquerda do 427883, subtenente da classe de
técnico de saúde José Rui dos Santos Ganilha.

28 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 33/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por antiguidade ao posto de capitão-de-fragata, em conformidade com
o previsto na alínea b) do artigo 216.o do EMFAR, o 183870, capi-

tão-tenente da classe de oficiais técnicos Luís Filipe Coelho Correia
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 15 de Novembro de 2004, data a partir da qual
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da pas-
sagem à situação de reserva do 75371, capitão de fragata da classe
de oficiais técnicos António Rodrigues Tairocas Mantas, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 140165, capitão de
fragata da classe de oficiais técnicos Celestino de Jesus Almeida.

28 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 34/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
e de acordo com o artigo 129.o e o n.o 1 do artigo 213.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), ingressar na categoria
de oficial na classe do serviço técnico os militares 910488,
1SAR ETI António Manuel Barroso Braga, e 501083, 1SAR ETI Paulo
Jorge Maria Guerreiro, no posto de subtenente, a contar de 10 de
Dezembro de 2004, data a partir da qual lhes conta a respectiva anti-
guidade e lhes são devidos os respectivos vencimentos do novo posto,
de acordo com a alínea c) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 68.o do EMFAR,
ficando colocados no 1.o escalão do novo posto.

Estes militares, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade e classe à esquerda
do 404685, subtenente da classe do serviço técnico João Domingos
da Silva Jorge.

28 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 35/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo das disposições conjugadas do
n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), graduar no posto de
capitão-tenente o 25688, primeiro-tenente da classe de administração
naval Paulo Manuel Anacleto do Carmo (no quadro), que satisfaz
as condições gerais de promoção previstas no artigo 56.o e as condições
especiais a que se referem as alíneas do n.o 1 do artigo 227.o do
EMFAR, com excepção das previstas na alínea b), a contar de 1 de
Outubro de 2004, data a partir da qual lhe são devidos os vencimentos
correspondentes ao 1.o escalão do posto de graduação nos termos
do n.o 2 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o do mencionado
Estatuto.

28 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Recrutamento

Despacho n.o 530/2005 (2.a série). — Concurso de admissão de
voluntários para prestação de serviço em regime de contrato e volun-
tariado na categoria de oficial. — 1 — Faz-se público que, autorizado
por despacho de 9 de Dezembro de 2004 do major-general director
de Recrutamento do Exército, proferido por subdelegação do tenente-
-general AGE, por delegação de competência do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, a partir da data de publicação deste aviso se
encontra aberto concurso nesta Direcção, nos termos estabelecidos
na Lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento e no Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, para admissão de cidadãos volun-
tários para prestação de serviço militar em regime de contrato e volun-
tariado na categoria de oficial visando o preenchimento de 27 vagas.

2 — Podem concorrer os cidadãos que satisfaçam as condições
gerais de admissão e que se comprometam a servir no Exército por
um período de 12 meses no caso de optarem pelo regime de volun-
tariado ou de dois anos após a data do final do curso de formação
de oficiais no caso de optarem pelo regime de contrato.

3 — Prazo para apresentação de candidaturas — até 4 de Fevereiro
de 2005.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento das vagas existentes e caduca com o seu preenchimento.


